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Nova revisão de aposentadoria

O que mudou na revisão da aposentadoria?

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) marcou para quarta-feira (3) a análise de um

recurso do governo contra a “revisão da vida toda”, cálculo que permitia a algumas

pessoas aumentar o valor recebido de aposentadoria.

O Supremo derrubou há duas semanas a possibilidade de revisão, em um outro

processo, mas ainda há discussões pendentes em relação aos aposentados que já

conquistaram na Justiça o direito ao recálculo.

Os ministros haviam validado a “revisão da vida toda” em dezembro de 2022.

Numa mudança de posição, a Corte decidiu derrubar, em 21 de março, o

entendimento que permitia a revisão.

Essa nova posição é favorável ao governo, que tentava invalidar a revisão ou

limitar seu alcance, e contraria os interesses de aposentados e segurados do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

A decisão do STF contra a “revisão da vida toda” foi dada em duas ações que

questionavam pontos de uma norma de 1999 que alterou pontos da Lei de

Benefícios da Previdência Social e criou o fator previdenciário — fórmula

matemática usada para definir o valor das aposentadorias do INSS.

Na ocasião, sete dos 11 ministros entenderam que os aposentados não podem

optar pela regra mais vantajosa na hora de calcular seu benefício. Esse poder de

escolha entre diferentes regras era o que baseava a possibilidade da “revisão da

vida toda”.

Mesmo com a revisão invalidada, ainda é preciso definir o que vai acontecer com

os aposentados que ganharam na Justiça o direito de revisar suas aposentadorias

já que, em dezembro de 2022, o próprio STF havia autorizado essa possibilidade.

É preciso também definir se quem recebeu valores maiores de aposentadoria, fruto

do recálculo agora considerado irregular, deverá devolver essa parte do dinheiro

pago “a mais”.



A “revisão da vida toda” tem esse nome porque se refere ao recálculo do valor da

aposentadoria considerando todas as contribuições feitas durante a vida do

trabalhador, inclusive as anteriores à adoção do Plano Real, em 1994.

O recurso em pauta é do INSS e foi apresentado pela Advocacia-Geral da União

(AGU). O órgão pede uma limitação à “revisão da vida toda”.

Como o STF derrubou a revisão, é possível que a discussão trazida no recurso

“perca o objeto”. Isso ocorre quando o dispositivo ou norma questionado é

revogado, ou invalidado, por exemplo.

Há grande interesse do governo federal em evitar a autorização para revisão das

aposentadorias pelo alegado gasto que provocaria aos cofres públicos. Uma

estimativa inicial de impacto foi calculada em R$ 480 bilhões em um cenário

“pessimista”, em que todos os aposentados pudessem revisar seus benefícios.

Advogados da área previdenciária que acompanham o caso dizem que o valor gira

em torno de R$ 3 bilhões, ao se considerar que há um número restrito de

aposentados com direito à revisão.

Advogados ouvidos pela CNN disseram que o STF deve dar uma definição sobre

os casos na Justiça em aberto que discutem o tema, e fixar uma regra para

aquelas ações já definitivas.

Para o advogado Gabriel Martel, do escritório Fo.

 

Foi aprovada a revisão da aposentadoria?

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quinta-feira (21) derrubar o

entendimento da própria Corte que autorizou a revisão da vida toda de

aposentadorias do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A reviravolta do

caso ocorreu durante o julgamento de duas ações de inconstitucionalidade contra a

Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/1991).

Por 7 votos a 4, o STF decidiu que os aposentados não têm direito de optarem pela

regra mais favorável para recálculo do benefício. A mudança de entendimento

ocorreu porque os ministros julgaram as duas ações de inconstitucionalidade, e

não o recurso extraordinário no qual os aposentados ganharam o direito à revisão.

Ao julgarem constitucional as regras previdenciárias de 1999, a maioria dos

ministros entendeu que a regra de transição é obrigatória e não pode ser opcional

aos aposentados conforme o cálculo mais benéfico.
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Durante o julgamento, o presidente do STF, ministro Luís Roberto Barroso, disse

que é preciso preservar a integridade fiscal do sistema previdenciário. “Ninguém

fica feliz de não favorecer o segurado. Todos nós gostaríamos de dar o máximo

possível a todas as pessoas, mas nós também temos que zelar pela integridade do

sistema”, afirmou.

Em nota, o advogado-geral da União, Jorge Messias, cumprimentou o STF e disse

que a decisão da Corte garante o equilíbrio financeiro da Previdência.

Em 2022, quando o Supremo estava com outra composição plenária, foi

reconhecida a revisão da vida toda e permitido que aposentados que entraram na

Justiça possam pedir o recálculo do benefício com base em todas as contribuições

feitas ao longo da vida.

O STF reconheceu que o beneficiário pode optar pelo critério de cálculo que renda

o maior valor mensal, cabendo ao aposentado avaliar se o cálculo de toda vida

pode aumentar ou não o benefício.

Segundo o entendimento, a regra de transição feita pela Reforma da Previdência

de 1999, que excluía as contribuições antecedentes a julho de 1994, quando o

Plano Real foi implementado, pode ser afastada caso seja desvantajosa ao

segurado.

Os aposentados pediram que as contribuições previdenciárias realizadas antes de

julho de 1994 sejam consideradas no cálculo dos benefícios. Essas contribuições

pararam de ser consideradas no cálculo quando a Reforma da Previdência de 1999

entrou em vigor.

 

Quem tem direito à revisão da vida Toda 2024?

É que, apesar de a decisão não ter sido especificamente sobre o recurso que

discute a revisão, que os ministros ainda vão julgar em outra sessão, o novo

entendimento da Corte sobre a lei da previdência de 1999 inviabiliza que a tese

seja considerada válida (leia mais abaixo).

O QUE É: no geral, a revisão da vida toda permite que um grupo específico de

pessoas aumente o valor da aposentadoria, ao pedir que sejam considerados mais

anos de contribuição ao INSS para o cálculo do benefício.

No entanto, embora o assunto desperte bastante interesse da população, poucas

pessoas são, de fato, afetadas pelas decisões acerca do assunto, explica o

advogado.
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São três cenários, segundo o especialista:

    A tese da revisão da vida toda surgiu após a publicação da lei nº 9.876, em

1999, que mudou a forma como o valor da aposentadoria é calculado no Brasil.

    Até então, o INSS considerava apenas os três últimos anos de contribuição do

trabalhador para fazer a média de quanto ele deveria receber, por mês, ao se

aposentar.

    No entanto, o método tinha muitas fraudes, afirma o advogado.

80% de todas as contribuições de maior porte do trabalhador ao longo da vida.

No entanto, criou-se também uma regra de transição: para quem já estava

contribuindo com a previdência antes da lei, seriam considerados para o cálculo

apenas os pagamentos a partir de 1º de julho de 1994, quando a moeda brasileira

passou de Cruzeiro Real para Real.

E é aí que entra a tese da revisão da vida toda. Quem fez boas contribuições ao

INSS antes da data da transição passou a pedir na Justiça que esses valores

também fossem considerados para o cálculo da aposentadoria.

O tema teria a chamada repercussão geral, ou seja, o que foi decidido pelo

Supremo passaria a ser aplicado em processos semelhantes em todas as

instâncias da Justiça no país.

No entanto, o INSS entrou com recurso, que ainda deve ser julgado, pedindo

alguns esclarecimentos, e os processos que tratam do tema foram suspensos

temporariamente.

E, muitas vezes, a gente ainda via casos de pessoas que tinham salários muito

bons antes de 1994, mas por apenas 2 ou 3 anos, e aí isso não impactava na

média das contribuições, no resultado do cálculo da revisão da vida toda”, pontua a

advogada.

Importante destacar que, em 2019, a reforma da previdência mudou a regra

novamente: o cálculo da aposentadoria passou a ser feito com uma média de

100% das contribuições do trabalhador a partir de 1994. Não se fala em vida toda.

E o direito também não pode ter completado dez anos, destaca o advogado.

 

Como está o andamento da revisão de aposentadoria?
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Advogados consultados pela revista eletrônica Consultor Jurídico afirmaram que a

decisão do Supremo Tribunal Federal contra a revisão da vida toda traz incertezas

a respeito da situação dos aposentados e causa insegurança jurídica.

Segundo maioria dos ministros, aposentados não podem optar se utilizam ou não

contribuições feitas antes de 1994A corte tinha decidido em 2022 pela validade da

revisão, o que permitiria que segurados que contribuíram com a Previdência antes

do Plano Real, de 1994, poderiam, caso quisessem, utilizar a contribuição para o

cálculo das aposentadorias. O entendimento foi definido no RE 1.276.977, de

repercussão geral.

Na quinta-feira (21/3), no entanto, a corte decidiu contra a revisão. O julgamento

não se deu no RE, mas em duas ações diretas de inconstitucionalidade que

tramitam no STF desde 1999.

A decisão pode representar um alívio para o governo federal. O Projeto de Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2024 afirma que a validade da revisão causaria um

impacto de R$ 480 bilhões. Na LDO anterior o valor apontado era bem menor, de

menos de R$ 50 bilhões.

Especialistas, no entanto, questionam a quantia, afirmando que as revisões são

excepcionais. Uma estimativa do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário

aponta que o impacto seria de de R$ 3 bilhões em 10 anos.

“Os dados trazidos pelo governo na LDO, com um impacto de R$ 480 bilhões,

fogem completamente da realidade da ação, trazendo um custo inverídico para a

sociedade”, afirma João Badari, que atuou no caso como amicus curiae pelo

Instituto de Estudos Previdenciários, Trabalhistas e Tributários (Ieprev).

Segundo ele, a estimativa de impacto de R$ 480 bilhões tem por base o argumento

de caberia a ação de revisão a todas as pessoas filiadas à Previdência até 1999.

“Menos de 1% dos beneficiários do regime geral possuem direito a essa ação. Hoje

o governo paga 36 milhões de benefícios, e a ação atingiria cerca de 300 mil

benefícios do INSS”, diz.

Os especialistas ouvidos pela ConJur afirmaram que os aposentados com

processos de revisão da vida toda em andamento precisam analisar seus casos

individualmente com seus advogados.

A situação é de indefinição, porque o STF não se pronunciou sobre os efeitos da

decisão, principalmente quanto ao caso dos aposentados que conquistaram na

Justiça o direito de ter as aposentadorias aumentadas com base na revisão da vida
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toda.

João Badari explica que as pessoas com ação de revisão da vida toda, e mesmo

aquelas que já conseguiram a revisão judicialmente, precisam igualmente aguardar

a definição do Supremo nos embargos do RE, o caso já julgado em 2022.

A confusão criada foi grande, conforme apontam os advogados: agora, para definir

os efeitos do julgamento das ADIs, será necessário esperar o resultado do

julgamento dos embargos do RE, com repercussão geral.

O julgamento dos embargos no RE estava marcado para esta quinta, mas não

houve tempo hábil para julgá-los na sessão. Na semana que vem, o tribunal está

de recesso.

Para Rômulo Saraiva, professo

 

Quando vai começar a pagar a revisão da vida toda?

Para aqueles que já houve o trânsito em julgado e muitos entendem como direito

adquirido, é importante alertar que o INSS tem um prazo de dois anos depois do

trânsito em julgado para entrar com uma ação rescisória e desconstituir aquela

decisão que foi favorável para o trabalhador, infelizmente.

    Mesmo que o aposentado perca o direito, dificilmente vai precisar devolver

valores à União. No entanto, tudo isso precisa ser definido pelo STF. “O

entendimento atual da jurisprudência é que benefícios concedidos por medida

judicial, por se tratar de benefício de caráter alimentar, quando revogados, essas

parcelas que foram concedidas não são passíveis de devolução”, afirma Braga.

Quem ainda não entrou com pedido de revisão da vida toda na Justiça deve

esperar. Como não foi julgado ontem em razão da inversão de pauta que foi feito,

todas as pessoas que têm processos da justiça precisam aguardar, os processos

continuarão sobrestados. Para as demais pessoas que não buscaram a via judicial,

também devem ficar em compasso de espera, porque precisamos dessa definição.

    As decisões do STF precisam ser seguidas por todas as esferas da Justiça. Com

o julgamento, o STF invalidou o julgamento de dezembro de 2022, quando aceitou

a possibilidade da revisão da vida toda, segundo Milton Cavalo, presidente do

Sindnapi (Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos).

A decisão dos ministros, ao acatarem as ADIs impossibilita o aposentado de

escolher o melhor cálculo de seu benefício. Assim, na prática, o STF invalidou o
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seu julgamento de dezembro de 2022, quando aceitou a possibilidade da revisão

da vida toda. Milton Cavalo, presidente do Sindnapi.

 

Como está o andamento da revisão da vida toda do INSS?

O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu na quinta-feira (21) que a regra de

transição do fator previdenciário é obrigatória e que não é possível que o segurado

escolha uma forma de cálculo que lhe seja mais benéfica. A decisão, resultante do

julgamento de ações direta de inconstitucionalidade, derrubou entendimento do

próprio STF que permitia a possibilidade da chamada “revisão da vida toda” nas

aposentadorias.

Um recurso à possibilidade da revisão da vida toda ainda estava na pauta da

Corte, mas o julgamento sobre o fator previdenciário e o seu resultado, na prática,

derrubaram a tese fixada pelo próprio STF em 2022.

Mas, afinal, ainda é possível realizar a “revisão da vida toda”? Em um primeiro

momento, nada muda para os aposentados que já possuem a aplicação da tese

por decisão final da Justiça. No entanto, as ações que ainda estão em andamento

podem ser afetadas.

Os processos de revisão da vida toda estão suspensos desde julho de 2023, por

determinação do ministro Alexandre de Moraes, do STF. O pedido de suspensão

partiu do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Para Barbosa, a suspensão do processo reforça a insegurança jurídica do país.

Segundo o especialista, essa é uma questão que deve ser amplamente discutida

pela comunidade política.

No entanto, o especialista ressalta que outras revisões ainda estão em aberto,

como as que dizem respeito a possíveis erros no cálculo da aposentadoria ou no

benefício de pensão.

Barbosa recomenda que os aposentados afetados pela decisão procurem

especialistas que possam analisar os casos de forma concreta, especialmente para

os pedidos que estão em andamento.

Na mesma linha, o especialista em políticas públicas André Luiz Marques afirma

que notícia não é das melhores para quem tem o planejamento de revisão da

aposentadoria.
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Como saber se o nome está na lista do INSS?

Ao fazer a consulta do benefício previdenciário muitas pessoas usam o número do

benefício. Mas, e se você não tiver memorizado os 10 números ou não estiver com

eles em mãos? Criamos este artigo para te ajudar a fazer a consulta do número do

benefício e outros serviços usando o seu CPF. Continue a leitura.

O Número do Benefício (NB) do INSS é um número único que o segurado possui

para cada tipo de benefício que esteja vinculado a ele. O NB é informado na carta

de concessão, possui 10 números e é fundamental para que o segurado consiga

consultar informações sobre seus benefícios. Benefícios que podem ser

consultados com o NB: pensão, aposentadoria, auxílio-doença, auxílio-acidente,

entre outros.

 

É possível realizar a consulta do benefício do INSS pelo CPF através de 4

métodos principais para:

    Site do Meu INSS

    Aplicativo Meu INSS

    Central de Atendimento pelo telefone 135

    Unidade do INSS

O site do Meu INSS agrupa diversos serviços digitais do INSS e, por meio dele,

você consegue consultar seu número do benefício, acessar seu extrato de

pagamento, etc. Veja o passo a passo:

Caso queira consultar outro serviço, basta clicar na aba “Serviços” e selecionar o

desejado.

 

Passo a passo para consultar o número do benefício do INSS no aplicativo

Meu INSS:

    Acesse o Meu INSS e clique em “Entrar com gov.br”;

    Informe seu CPF e senha da conta gov.br;

    Na tela inicial terá o nome do benefício com o número.

Para consultar o número do benefício do INSS, ligue para a central de atendimento

pelo telefone 135. O serviço opera de segunda a sábado, das 7h às 22h (horário de

Brasília). Tenha em mãos o número do CPF para realizar a consulta. Pronto! Feitas
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as confirmações, o atendente informará o número do seu benefício e outras

informações que precise saber.

Para obter informações do benefício, você pode se dirigir a uma unidade do INSS,

fornecendo seu CPF e mostrando seus documentos de identificação. Vale destacar

que, antes de realizar qualquer procedimento ou consulta online, é imprescindível

estar registrado no portal Meu INSS e possuir uma senha de acesso.

A consulta de situação de benefício é uma forma de acompanhar o andamento dos

processos de concessão de benefícios realizados pelo INSS. Para realizar a

consulta, não é necessário ter o número do benefício, apenas acessar o site do

Meu INSS com o número do CPF e a senha cadastrada na sua conta Gov.br. Após

o login, basta procurar pelo termo “meus benefícios”, e ao clicar na opção, será

aberta uma lista dos seguros solicitados. Clicando sobre um deles é possível

acompanhar a situação.

 

Qual a última decisão do STF sobre revisão da vida toda?

O STF (Supremo Tribunal Federal) marcou para 3 de abril o julgamento de um

recurso do INSS para derrubar a chamada “revisão da vida toda” nas

aposentadorias. O resultado norteará todos os processos sobre o tema. A Corte

decidiu na 5ª feira (21.mar.2024) invalidar a revisão que beneficiaria os

aposentados.

O STF deverá decidir a tese definitiva que servirá de parâmetro a todos os

processos sobre o tema em 3 de abril. Os processos estão suspensos desde maio

de 2023, quando a AGU (Advocacia Geral da União), que representa o INSS,

acionou a Corte para pedir as suspensões. O pedido foi atendido pelo ministro

Alexandre de Moraes, relator da ação.

Segundo o advogado-geral da União, a decisão de derrubada da revisão do

benefício por parte do STF garante a “integridade das contas públicas e o equilíbrio

financeiro da Previdência Social”. A União estimava um impacto bilionário da

decisão, no valor de R$ 480 bilhões, considerando uma média de mais 15 anos

para cada beneficiário que aplicar a correção das aposentadorias e pensões,

incluindo pagamentos retroativos.

Caso o julgamento siga a tendência da última 5ª feira (21.mar), quando o STF

derrubou a tese, a “revisão da vida toda” será sepultada.
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Em sessão plenária na 5ª feira (21.mar), foram julgadas duas ações protocoladas

em 1999 que possibilitavam aos beneficiários a escolha entre duas regras (geral e

transitória) a despeito da que melhor se aplica à sua situação.

Na época, foi estabelecido ser possível aplicar a regra mais vantajosa para o

cálculo das aposentadorias dos trabalhadores que ingressaram no RGPS (Regime

Geral de Previdência Social) antes de 1999.

Se escolhida a regra geral, a aposentadoria seria com base nos 36 maiores

salários em 48 meses antes de o beneficiário se aposentar. Se escolhida a regra

transitória, a aposentadoria consideraria 80% das contribuições feitas ao longo da

vida desde julho de 1994.

Na 5ª feira (21.mar), o STF validou trechos da Lei de Benefícios da Previdência e

concluiu a análise das duas ações.

O principal ponto validado pela Corte é o chamado fator previdenciário, fórmula

usada para aumentar o valor da aposentadoria de acordo com o tempo de

contribuição. A mudança foi criada no artigo 3º da Lei 9.827 de 1999 e derrubado

20 anos depois pela Reforma da Previdência. O fator previdenciário determina que:

    Com a validação da norma, a decisão que possibilitou a “revisão da vida toda”

nas aposentadorias fica prejudicada, pois impossibilita que o beneficiário opte pelo

regime mais favorável.
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